
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 012/2020

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO/RN.
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa e pela Lei Orgânica do Município de Sítio
Novo – RN,  
 
CONSIDERANDO, que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que a
contaminação com o novo Coronavírus (COVID-19) caracteriza pandemia;
 
CONSIDERANDO a situação de emergência de saúde pública de importância internacional, sobre a qual
dispõe a Lei Federal n° 13.979, de 6 fevereiro de 2020; 
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual n° 29.742, de O4 de junho de 2020, que institui a política de
isolamento social rígido para enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19) no Estado do Rio Grande do
Norte, impõe medidas de permanência domiciliar, de proteção de pessoas em grupo de risco e dá outras
providências;
 
CONSIDERANDO  o teor do Decreto Estadual nº 29.892, DE 04 DE AGOSTO DE 2020, que prorroga, no
âmbito do Poder Executivo Estadual, a suspensão da jornada de trabalho presencial e do atendimento ao
público externo e dá outras providências.
 
CONSIDERANDO o boletim epidemiológico de 05 de agosto de 2020 publicado pela Prefeitura Municipal de
Sítio Novo-RN que apresenta casos novos de pessoas contaminadas pelo COVID-19 nos limites territoriais
deste município, e determina a permanência do isolamento social da população sitionovense;
 
CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial da Saúde (OMS) e das autoridades sanitárias
do País e do Estado, no sentido de se buscar diminuir a aglomeração e o fluxo de pessoas em espaços
coletivos mediante o isolamento social, para mitigar a disseminação do novo coronavírus (COVID-19);
 
CONSIDERANDO que os  dados  em todo  o  mundo relativos  ao  avanço  da  doença  comprovam que  o
isolamento social constitui alternativa mais adequada a ser adotada neste momento pelos governantes como
política responsável de enfrentamento da COVID-19, dado seu impacto direto e significativo na curva de
crescimento da pandemia, permitindo que mais vidas sejam salvas;
 
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público reduzir as possibilidades de contágio do novo Coronavírus
(COVID-19) e a necessidade de se adotar medidas de prevenção à infecção e propagação do vírus em
ambientes de grande circulação;
 
CONSIDERANDO a necessidade de se manter a prestação dos serviços públicos, porém preservando a
saúde das pessoas que frequentam este Poder Legislativo e a necessidade de adoção de hábitos de higiene
básicos aliado com a ampliação de rotinas de limpeza em áreas de circulação, suficientes para a redução
significativa do potencial do contágio;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. Determinar a Prorrogação do prazo de validade das Portarias nº 005/2020, de 19 de março de 2020;
006/2020, de 02 de abril de 2020; 007/2020, de 22 de abril de 2020; 008/2020, de 04 de maio de 2020;
009/2020, de 20 de maio de 2020;  010/2020, de 04 de junho de 2020, e 01/2020, de 16 de junho de 2020,
que suspende os eventos coletivos presenciais realizados nas dependências da Câmara Municipal de Sítio
Novo, incluindo sessões, audiência públicas e reuniões, assim como os atendimentos realizados ao público
externo, até o dia 31 de agosto de 2020. 
 
Parágrafo  primeiro.  Apenas  terão  acesso  às  dependências  da  Câmara  Municipal  de  Sítio  Novo  os
vereadores, servidores, profissionais de veículos de impressa, assessores de entidades e órgãos públicos e
empregados que prestam serviços no âmbito deste Poder Legislativo e quem, devidamente justificado,
necessitar do ingresso para tratar de questões urgentes, salvo situações excepcionais autorizadas pela
Presidência.
 
Parágrafo segundo. As pessoas descritas no parágrafo anterior, ao adentrarem as dependências da Câmara
Municipal de Sítio Novo, deverão adotar todas as medidas de prevenção recomendadas pelas autoridades
sanitárias.
 
Parágrafo terceiro. Os servidores e os profissionais que prestam serviços à Câmara Municipal de Sítio Novo
deverão realizar as suas atividades preferencialmente home office, sem prejuízo do funcionamento dos
setores essências e das situações de urgência que justifiquem a presença física.
 
Art. 2°. O serviço de protocolo de documentos deve ser realizado normalmente no horário regular de
funcionamento da Câmara Municipal de Sítio Novo, sendo assumido por servidores dos setores de recepção
e de secretaria, cujo escala de trabalho deverá ser elaborada pela Direção Geral da Casa.
 
Art. 3°. A Presidência poderá adotar outras medidas administrativas necessárias ao cumprimento desde ato.
 
Art.  4°.  O prazo disposto neste ato pode ser revogado ou renovado,  a depender das orientações das
autoridades de Saúde Pública em relação à escala de contágio do novo Coronavírus (COVID-19).
 
Art.5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Sítio Novo-RN, 06 de agosto de 2020.

 
GESENILDA MARIA DA SILVA BELARMINO
Presidente da Câmara Municipal de Sítio Novo-RN
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